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RESOLUÇÃO CEDCA/TO Nº 08, DE 2 DE JUNHO DE 2020.

“Dispõe sobre as deliberações do Conselho Estadual 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/TO,  
por meio eletrônico”.

O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Estado do Tocantins - CEDCA/TO, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei nº 1.763, de 02 de janeiro de 2007 e a Lei nº 8.069, de 
1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA);

Considerando o Regimento Interno do CEDCA, publicado do 
DOE/TO nº 3.517, de 5 de dezembro de 2011;

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública 
de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde - OMS 
em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (COVID-19);

Considerando o Decreto 6.072/20 que declara que o Tocantins 
em estado de calamidade pública, afetado pelo novo Coronavírus 
(COVID-19);

Considerando a Recomendação do Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA, datada de 25/03/2020;

RESOLVE:

Art. 1º Dotar de caráter legal os atos emanados pelo conselho 
resultante da plenárias, das reuniões das comissões e dos grupos 
de trabalho realizados por meio virtuais, dada a impossibilidade da 
modalidade presencial, observado o disposto no Regimento Interno do 
CEDCA.

Palmas, 02 de junho de 2020.

Tamara Kassia da Silva Melo
Presidente do Conselho Estadual dos Direitos 

da Criança e do Adolescente - CEDCA/TO

PROCON

PORTARIA Nº 007 PROCON/TO, DE 03 DE JULHO DE 2020.

Determina a prorrogação da suspensão de prazos e 
de audiências, fixando exceções cabíveis, no âmbito 
do PROCON Tocantins.

O SUPERINTENDENTE DE PROTEÇÃO E DEFESA DO 
CONSUMIDOR - PROCON/TO, no uso de suas atribuições, através do 
Ato de Nomeação ATO Nº 599 - NM, Diário Oficial do Estado nº 5.097, 
de 23 de abril de 2018, ainda, pelo art. 105 da Lei Federal nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 e Decreto Estadual nº 5685/1992, considerando 
expediente oriundo da Ordem dos Advogados Brasil - Seccional do 
Tocantins e objetivando reduzir a transmissibilidade do Coronavírus 
(COVID-19), conforme diretrizes fixadas pelo Poder Executivo.

CONSIDERANDO a Portaria PROCON nº 003, de 18 de março 
de 2018, publicada no D. O. E. 5566, e a Portaria PROCON nº 004, de 
20 de abril de 2018, publicada no D. O. E. 5586, que implementaram 
a suspensão das audiências de conciliação e dos prazos processuais 
administrativos em razão das medidas de enfrentamento ao Coronavírus 
(COVID-19);

CONSIDERANDO que ainda perdura o estado de calamidade 
pública declarado pelo Decreto Estadual nº 6.072, de 21 de março de 2020, 
e o retorno da estratégia de Distanciamento Social Aplicado, conforme 
Decreto Estadual nº 6.092, de 05 de maio de 2020, em decorrência da 
pandemia do novo Coronavírus (COVID-19);

RESOLVE

Art. 1º Prorrogar novamente a suspensão das audiências de 
conciliação em todos os Núcleos do PROCON/TO até o dia 12 de julho 
de 2020.

Parágrafo único. As audiências por ventura designadas para 
este período serão remarcadas, e as partes notificadas da nova data.

Art. 2º Os prazos processuais administrativos também ficarão 
suspensos até o dia 12 de julho de 2020.

Parágrafo único. O protocolo de petições, impugnações, 
recursos administrativos, pedidos de reconsideração e demais documentos 
processuais ocorrerá através do e-mail: julgamento@procon.to.gov.br.

Art. 3º As medidas consideradas urgentes à preservação 
da vida, saúde e segurança do consumidor, bem como à proteção de 
práticas abusivas, nos termos do art. 6º, da Lei Federal nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990, decorrentes de procedimentos realizados por 
esta Superintendência de Proteção aos Direitos do Consumidor, ficam 
excluídas das disposições desta portaria.

Art. 4º As normas aqui fixadas podem ser revogadas ou 
ajustadas a qualquer momento, para atender outras orientações do 
Ministério da Saúde e do Governo do Estado, bem como diante das 
medidas preparatórias adotadas pelo órgão para o fim de retomada 
gradativa de suas atividades presenciais.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de julho de 2020.

Registre-se. Publique-se. Comunique-se.

Palmas - TO, aos 03 de julho de 2020.

WALTER NUNES VIANA JÚNIOR
Superintendente de Proteção e Defesa do Consumidor

PROCON-TO

SECRETARIA DA FAZENDA E PLANEJAMENTO

PORTARIA SEFAZ Nº 604, DE 1º DE JULHO DE 2020.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de 
suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, da 
Constituição Estadual, combinado com o art. 86, da Lei nº 1.818, de 23 
de agosto de 2007, resolve:

SUSPENDER,

a fruição de férias do servidor CASSIO ALVES DE ARAUJO,  
CPF nº 030.774.321-70, nº funcional 11197072-1, Assistente Administrativo, 
previstas para o período de 27 de julho a 15 de agosto de 2020, período 
aquisitivo 2018/2019, assegurando-lhe o direito de usufruí-las em data 
oportuna e não prejudicial ao serviço público e ao servidor.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 605, DE 1º DE JULHO DE 2020.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso 
de suas atribuições e consoante o disposto no art. 42, §1º, incisos I e IV, 
da Constituição do Estado, c/c o art. 37, §1º, da Lei nº 1.818, de 23 de 
agosto de 2007,  resolve:

DESIGNAR

NEEMIAS DA SILVA, CPF nº 030.575.741-57, nº funcional 1252070-2, 
Assistente Administrativo, para responder pela Supervisão da Agência 
de Atendimento de Fortaleza do Tabocão, durante os impedimentos ou 
afastamento do seu titular, EDINA MARIA TEIXEIRA DE FARIAS SOUSA, 
CPF nº 626.479.541-00, nº funcional 766735-4, no período de 06 a 20 
de julho de 2020.

SANDRO HENRIQUE ARMANDO
Secretário de Estado da Fazenda e Planejamento

PORTARIA SEFAZ Nº 610/2020/GABSEC, DE 02/07/2020.

Define normas e procedimentos para aquisições 
através do Sistema de Compra Direta através da 
Cotação Eletrônica nos limites de licitação dispensável 
e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de 
suas atribuições consoante o disposto no art. 42, Parágrafo 1º, Inciso II, 
da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto nas Leis nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos).


